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Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, salientamos a 
necessidade de anexar à plataforma da AMM Licita (www.ammlicita.org.br) a 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, 
ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 

MENOR PREÇO POR ÍTEM 
 

 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 5051/2023, e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 
10.024/2019. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CALIBRAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, A SEREM UTILIZADOS NAS 
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/MG, CONFORME REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
INTERESSADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 09/02/2026 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 07:59 HORAS DE 09/02/2026 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM LICITA – 
www.ammlicita.org.br 
 
PORTARIA Nº 04/2026: Pregoeiro Oficial. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.ammlicita.org.br > edital n° 02/2026 > 
esclarecimentos. 
 
Telefones: 0800-001-0550      E-mail: licitacao@saae.boaesperanca.mg.gov.br 
Horário de funcionamento: 07hs às 11hs e 13hs às 17hs. 
 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 
1 – PREÂMBULO 
 
REQUERENTE:  
1.1. O SAAE de Boa Esperança/MG por intermédio da Seção de Compras e Licitações, realizará 
a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma 
de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br) a qual, conforme especificado no Termo 
de referência (documento complementar) deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sra.(a) Tatiane Fagundes Naves Lamaita 
Vinhas,  Pregoeira oficial, designada pela Portaria n° 04/2026, e pela Equipe de Apoio, integrada 
por: Marina Rodrigues Rios e Gabriela Amaral Sousa, designados através da Portaria n° 
04/2026, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 
14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 5051/2023 e, subsidiariamente 
pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente Edital. 
 1.3 - O Edital e seus documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site do 
SAAE de Boa Esperança/MG, através do endereço eletrônico 
www.saae.boaesperanca.mg.gov.br/licitacoes , na Plataforma de Licitações AMM Licita, 
através do endereço eletrônico www.ammlicita.org.br e também no prédio sede do SAAE, 
localizado na Rua Galena, 239, bairro Jardim Alvorada – Boa Esperança/MG, em dias e horários 
de expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico www.ammlicita.org.br, bem como no site do SAAE 
www.saae.boaesperanca.mg.gov.br . 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados. 
  
2. OBJETO 

 
 Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
A SEREM UTILIZADOS NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/MG, CONFORME 
DISCRIMINADO ABAIXO, E CONFORME REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.saae.boaesperanca.mg.gov.br/licitacoes
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.saae.boaesperanca.mg.gov.br/
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2.1.  TABELA COM DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 
Serviço de Calibração no equipamento Colorímetro, modelo DM-COR da 
marca Digimed 
Cód. SAAE: 46447 

Sv 04 

2 
Serviço de Calibração no equipamento Turbidímetro, modelo AP  2000 da 
marca Policontrol Instrumentos Analíticos 
Cód. SAAE: 46448 

Sv 02 

3 
Serviço de Calibração no equipamento Colorímetro, modelo DL - FL Flúor 
da marca Del Lab 
Cód. SAAE: 46449 

Sv 02 

4 
Serviço de Calibração no equipamento Medidor de pH, modelo Orion da 
marca Thermo Scientific 
Cód. SAAE: 46450 

Sv 02 

5 

Serviço de Qualificação no equipamento Estufa de Incubação da marca 
Thermo Scientific. A estufa é utilizada a uma temperatura de 
aproximadamente 35ºC durante um período de 24 horas 
Cód. SAAE: 46451 

Sv 02 

6 

Serviço de Qualificação no equipamento Estufa Digital SSD de esterilização 
e secagem da marca SolidSteel. A estufa é utilizada a uma temperatura de 
aproximadamente 100ºC durante um período de 6 horas com frequência de 3 
vezes por semana 
Cód. SAAE: 46452 

Sv 02 

7 

Serviço de Calibração no equipamento Banho Maria com Circulação SL – 
154. Este equipamento da marca Solab é utilizado a uma temperatura em 
torno de 45ºC durante um período de 24 horas com frequência semanal 
Cód. SAAE: 46453 

Sv 02 

8 

Serviço de Calibração no equipamento Banho Maria com Circulação SL – 
150. Este equipamento da marca Solab é utilizado a uma temperatura de até 
85ºC durante um período de 30 minutos com frequência mensal 
Cód. SAAE: 46454 

Sv 02 

9 
Serviço de Calibração no equipamento Balança Analítica de modelo ATX 
224 da marca Shimadzu. Essa balança tem capacidade máxima para 220g 
Cód. SAAE: 46455 

Sv 02 

10 

Serviço de Qualificação no equipamento Autoclav Vertical A.V da marca 
Phoenix Luferco. Utilizamos este equipamento com uma pressão de até 127 
kgf/cm2 
Cód. SAAE: 46456 

Sv 02 
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11 

Serviço de Calibração no equipamento Termômetro Digital Espeto Aço Inox, 
da marca Incoterm que possui uma variação de temperatura de -50 a 300ºC. 
Utilizamos este equipamento para medições entre 75 a 85ºC 
Cód. SAAE: 46457 

Sv 04 

12 
Serviço de Calibração no equipamento Medidor de pH, modelo Orion Star 
A214 da marca Thermo Scientific 
Cód. SAAE: 46458 

Sv 02 

13 
Serviço de Calibração no equipamento Turbidímetro, modelo 2100Q da 
marca Hach 
Cód. SAAE: 46459 

Sv 04 

14 
Serviço de Calibração no equipamento Medidor de pH, modelo Orion Star 
A211 da marca Thermo Scientific 
Cód. SAAE: 46462 

Sv 02 

15 
Serviço de Calibração no equipamento Medidor de Condutividade Elétrica, 
modelo Orion Star A212 da marca Thermo Scientific 
Cód. SAAE: 46464 

Sv 02 

16 
Serviço de Calibração no equipamento Balança Analítica, modelo AUX 220 
da marca Uni Bloc, medição de no mínimo10mg e máximo 220g 
Cód. SAAE: 46465 

Sv 02 

17 

Serviço de Calibração no equipamento Analisador de Umidade com 
Aquecimento, modelo MOC63u da marca Uni Bloc com capacidade máxima 
para medição de 60g 
Cód. SAAE: 46466 

Sv 02 

18 

Serviço de Qualificação no equipamento Bloco Digestor de DQO, modelo 
Dry-Block SL-16/25 Termo reator com timer da marca Solab. Equipamento 
utilizada a uma temperatura de aproximadamente 150ºC por um período de 2 
horas 
Cód. SAAE: 46467 

Sv 02 

19 

Serviço de Qualificação no equipamento Estufa Digital de Esterilização e 
Secagem Modelo 400-4ND 200°, da marca Ethik Technology. Utilizamos 
este equipamento a uma temperatura em torno de 100ºC por um período de 6 
horas 
Cód. SAAE: 46468 

Sv 02 

20 
Serviço de Qualificação no equipamento Forno Mufla da marca Cienlab, este 
equipamento pode chegar a até 1200ºC 
Cód. SAAE: 46469 

Sv 02 

21 
Serviço de Qualificação no equipamento Capela de Exaustão 220v 
Cód. SAAE: 46470 Sv 02 
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22 

Serviço de Qualificação no equipamento Incubadora de DBO, modelo 411-
TD86 da marca Ethik Technology. Equipamento utilizado com uma faixa de 
15 a 60ºC 
Cód. SAAE: 46471 

Sv 02 

23 
Serviço de Calibração no equipamento Medidor de Oxigênio Dissolvido, 
modelo HQ30d flexi da marca Hach 
Cód. SAAE: 46473 

Sv 02 

24 

Serviço de Calibração no equipamento Analisador de umidade com 
aquecimento, modelo i-Thermo G163L da marca Bel Engineering com 
capacidade máxima de 160g 
Cód. SAAE: 46474 

Sv 02 

 
 
3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
 
3.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo 
desta licitação onerarão a dotação orçamentária nº 17.512.0101.6004.3.3.90.39.00 e 
17.512.0101.6005.3.3.90.39.00 do orçamento vigente, observado se for o caso, o princípio da 
anualidade. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 
4.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Plataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 
4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Plataforma de 
Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br) até o terceiro dia útil anterior à data prevista 
para recebimento das propostas. 
4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade da Autarquia por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
4.5. Não poderão disputar esta licitação: 
4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
4.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
4.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura Municipal ou 
desta Autarquia SAAE. 

4.5.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.6. O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.6.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 
37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
5.2. No ato do cadastramento da proposta na plataforma, o licitante deverá anexar a 
documentação referente à Habilitação, a qual permanecerá de maneira sigilosa. Somente após a fase 
de disputa de lance e definição do vencedor, o pregoeiro terá acesso a documentação de habilitação 
para conferência, que será exigida apenas do licitante vencedor. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
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5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
5.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.7.3. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 
5.7.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando o critério de 
julgamento por menor preço; 
5.7.5. O valor final mínimo parametrizado, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 
e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor total do item; 
6.1.2. Descrição do objeto; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o sigilo 
seja essencial ao procedimento. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do objeto. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo); 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.11. O envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (Dez) Minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
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7.13.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.13.2. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a comissão de 
contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Autarquia. 
7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
7.19. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, em 2 horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, podendo este prazo ser prorrogado 
por decisão do mesmo, auxiliado pela equipe de apoio. 
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO  
 
8.1. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.1.1. Contiver vício insanável; 
8.1.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I; 
8.1.3. Apresentar preços inexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço final 

superior ao preço máximo definido para a contratação; 
8.1.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.1.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 
8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro e equipe de apoio verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
8.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União; 
8.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 
8.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
8.5 Caso atendidas os critérios de julgamento acima, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
 

9. DA FASE HABILITAÇÃO 
 

9.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e 
alterações subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

b.1) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 

b.2)        Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias Gerais, 
que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem como 
Ata da Assembleia da última eleição de Diretoria; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

 
9.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL, por meio dos seguintes documentos:  
 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
com prazo de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET. 
c) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
d) Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade 
Social (CND). 
e) Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a 
apresentação de certidão expedida pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis) meses, 
contados da data de sua expedição, se outro prazo não estiver assinalado por Lei ou no próprio 
documento. 
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9.2.1. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial. 
 

 
9.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes 
documentos: 
 
9.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for 
o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
 

 
9.4. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio dos seguintes documentos:  
 
9.4.1. Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 
observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 
do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 
endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da 
empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário 
(nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 
 
9.4.2. O licitante que ofertar os serviços de calibração ou qualificação, constantes do Termo de 
Referência, deverá obrigatoriamente ser acreditado segundo a ABNT NBR ISO/IEC 17025. O mesmo 
deverá apresentar um certificado de acreditação em nome do licitante, emitido pelo INMETRO, o que 
significa que o laboratório foi avaliado e aprovado pelo Inmetro/CGCRE para realizar calibrações 
conforme a ISO/IEC 17025. 
 

9.5. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da abertura da sessão. 
9.6. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel timbrado da 
licitante, sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente 
qualificado(s). 
9.7. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei, terão 
validade de 90 (Noventa) dias da data de sua expedição. 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.9. Após a entrega dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá solicitar a inclusão de 
documentação faltante, que deverá ser anexada na plataforma no prazo de até 1 (uma) hora, podendo 
o prazo ser prorrogado a critério da administração. Na hipótese de o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro e equipe de apoio examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o item anterior. 
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10. DO RECURSO 

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo de 10 (dez) minutos, sob pena de 
preclusão, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do sistema; 
10.3. A falta de manifestação da (s) licitante (s) no prazo estabelecido acarretará a decadência do 
direito de recurso. 
10.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação,  
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso. 
10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 
autoridade competente. 
10.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 
10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela 
autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
12. DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato 
e/ou Ata de Registro de Preços. 
12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato ou a ata de registro de preços, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Autarquia. 
12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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12.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital. 
12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 
12.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato/ata de registro de preços ou receber a nota 
de empenho, a Autarquia, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
13. PENALIDADES 

 
13.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
13.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 
b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Autarquia. 
13.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo 
de contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Autarquia, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Autarquia; 
13.3.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar 
o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 
13.4. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 
serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 14.3 ou declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e 
peculiaridades do caso em concreto. 
13.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta da Ata 
de Registro de Preços. 
13.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
13.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 
da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Autarquia, 
e protocolizado nos dias úteis, das 08:00 as 10:00 e das 14h00min as 16h00min ou por meio 
eletrônico através do e-mail licitacao@saae.boaesperanca.mg.gov.br.  
13.7.1. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição 
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

mailto:licitacao@saae.boaesperanca.mg.gov.br
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13.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do 
artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
13.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, 
as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
14.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, 
que serão prestados mediante solicitação dirigida à comissão de contratação, até 03 (três) dias úteis 
antes da data marcada para abertura do certame, através da plataforma www.ammlicita.org.br. 
14.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 
certame. 
14.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 
convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante 
petição apresentada, por meio da plataforma www.ammlicita.org.br. 
14.4. Caberá ao Pregoeiro e a equipe de apoio manifestar-se motivadamente, ouvidas, se for o 
caso, as unidades competentes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
14.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
14.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 
14.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema 
eletrônico para visualização dos interessados. 
14.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
14.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeiro e equipe de apoio, nos autos do processo de licitação. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. Da sessão pública divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#_blank
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 
15.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
15.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
15.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os 
casos omissos. 
15.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 
71 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 
15.12. O Pregoeiro e equipe de apoio poderá promover diligências destinada à complementação de 
informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da 
abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
15.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
15.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro e equipe de apoio 
15.15. Ouvidas, se for o caso, as unidades competentes. 
15.16. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da 
licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de 
transcrição. 
15.17. A participação neste certame implica na aceitação integral e irretratável pelas licitantes, dos 
termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob qualquer 
hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução 
do contrato. 
15.18. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a 
terceiros, sob pena de rescisão. 
15.19. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem 
fornecedores, subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja responsabilidade pela 
implementação de qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é exclusiva da 
licitante vencedora, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 
15.20. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições em face da superveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
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15.21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/2.021. 
15.22. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados 
em processo administrativo pertinente ao certame. 
15.23. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
www.ammlicita.org.br, bem como no site do SAAE www.saae.boaesperanca.mg.gov.br 
15.24. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Boa Esperança MG - para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 
15.25. Faz parte deste Edital os seguintes anexos: 

 
I.TERMO DE REFERÊNCIA; 

II.MINUTA DA ATA; 
 

 
Boa Esperança, 22 de janeiro de 2026 

 
 

_________________________________ 
Paulo Henrique Moura Lara 

Diretor Superintendente  
 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.saae.boaesperanca.mg.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DATA DEPARTAMENTO/ SEÇÃO SOLICITANTE 

25/08/2025 Equipe Técnica, Assessoria Técnica e Coordenação de 
Saneamento  

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

Nome: Nayza Ferreira Santos 

E-mail: saneamento@saae.boaesperanca.mg.gov.br 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Registro de preços para eventual e futura 
prestação de serviços de calibração ou qualificação dos equipamentos, a serem utilizados nas Estações 
de Tratamento de Água e Estação de Tratamento de Esgoto do município de Boa Esperança/MG, 
conforme requisitos e especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.2. A empresa licitante deverá ser capaz de oferecer a calibração ou a qualificação dos itens 
descritos a seguir de acordo com a necessidade de cada equipamento. 
1.3. O fornecimento do serviço, deverá ser conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste termo, bem como as demais condições estabelecidas no edital. 
1.4. Os equipamentos existentes na autarquia, bem como os quantitativos e respectivos itens do 
objeto são os discriminados na Tabela a seguir. 
 

ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

ITEM FABRICANTE 
QUANT 
 EQUIP 

DESCRIÇÃO SERVIÇO 
SOLICITADO 

QUANT 
SERVIÇO  

1 Digimed 02 Colorímetro DM - Cor Calibração 04 

2 
Policontrol 

Instrumentos 
Analíticos 

01 Turbidímetro - AP 200 Calibração 02 

3 Del Lab 
01 Colorímetro DL - FL Flúor Calibração 02 

4 Thermo Scientific 1 Medidor de pH - Orion Calibração 02 
5 Thermo Scientific 1 Estufa de Incubação Qualificação 02 

6 SolidSteel 1 
 

Estufa digital SSD de 
esterilização e secagem Qualificação 02 
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7 Solab 1 
 

Banho maria com Circulação SL 
- 154 Calibração 02 

8 Solab 1 
 

Banho maria com Circulação SL 
- 150 Calibração 02 

9 Shimadzu 1 
 

Balança analítica ATX 224 Calibração 02 

10 Phoenix Luferco 1 Autoclav Vertical A.V Qualificação 02 

11 Incoterm 2 Termômetro digital espeto, aço 
inox Calibração 04 

12 Thermo Scientific 1 Medidor de pH Orion Star A214 Calibração 02 

13 Hach 2 Turbidímetro 2100Q Calibração 04 

14 Thermo Scientific 1 Medidor de Ph Orion Star A211 Calibração 02 

 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

15 Thermo Scientific 1 
Medidor de condutividade 
elétrica Orion Star A212 Calibração 02 

16 Shimadzu 1 
Balança analítica AUX 220 Min 

10mg e Max 220g Calibração 02 

17 Shimadzu 1 Analisador de umidade com 
aquecimento MOC63u 

Calibração 02 

18 Solab 1 Bloco digestor de DQO SL-
16/25, Termo reator com timer 

Qualificação 02 

19 Ethik technology 1 Estufa digital de esterilização e 
secagem modelo 400-4ND 200º 

Qualificação 02 

20 Cienlab 1 Forno mufla Qualificação 02 

21 - 1 Capela de exaustão 220v Qualificação 02 

22 Ethik technology 1 Incubadora de DBO modelo 
411-TD86 

Qualificação  02 

23 Hach 1 
 

Medidor de Oxigênio Dissolvido 
HQ30d flexi 

Calibração 02 

24  
Bel Engineering 

 

 
01  

 
Analisador de umidade com 

aquecimento i-Thermo G163L 
Max. 160g 9V DC 1000mA 

Ser. Nº BE23002690 

 

 

 

 
Calibração 

  
02 
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1.5. Todos os serviços após serem realizados, deverão apresentar um relatório ou certificado, 
garantindo que o equipamento esteja em boas condições e que o mesmo apresentou comportamento e 
resultados dentro do padrão esperado. 
1.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 meses contados da sua assinatura, na 
forma do art. 84 da Lei 14.133/21. 
1.7. As solicitações dos serviços serão realizadas conforme demanda do SAAE. 
1.8. O SAAE não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do objeto, ficando ao seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. O presente procedimento tem por objetivo a escolha da proposta mais adequada para a eventual e 
futura prestação de serviços de calibração ou qualificação de equipamentos, que são indispensáveis à 
Autarquia para o tratamento da água a ser fornecida à população de seu município, bem como para o 
tratamento de esgoto, proporcionando assim, a continuidade dos trabalhos realizados pelo SAAE.  
2.2. A contratação destes serviços, por meio do Sistema de Registro de Preços, justifica-se pela 
necessidade de ser um procedimento realizado de forma periódica para que os itens não apresentem 
nenhum tipo desvio de qualidade. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
3.1. Os serviços a serem licitados, são indispensáveis para a realização do processo de tratamento de 
água nas Estações de Tratamento de Água ETA Alvorada e ETA Aeroporto do município de Boa 
Esperança, sendo essenciais para a garantir a potabilidade da água a ser distribuída para os munícipes, 
de acordo com a Portaria do Ministério da Saúde. Assim como para a realização do processo de 
tratamento de esgoto na Estação de Tratamento de Esgoto do município de Boa Esperança, sendo 
essencial para garantir a qualidade do esgoto a ser lançado nos corpos receptores, de acordo com as 
Legislações Ambientais.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da participação de consórcios 

4.1.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.2. Da Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

4.3. Sustentabilidade 

4.3.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

4.4.   Da indicação de marcas ou modelos: 

4.4.1.  Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.  

4.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.5.1.  Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.  

4.6. Da exigência de carta de solidariedade: 

4.6.1.  Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.  

4.7. Da Garantia da Contratação: 

4.7.1.  Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 
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4.8. Da Vistoria 

4.8.1. Os fornecedores interessados poderão realizar vistoria prévia para melhor conhecimento das 
condições de execução do serviço objeto desta contratação. 

4.8.2. O fornecedor que desejar realizar visita deverá agendar dia e horário específico no SAAE, até 
05 (cinco) dias antes da abertura do procedimento de contratação, sendo vedada a visita de mais de um 
fornecedor no mesmo momento.  

4.8.3. A vistoria será realizada nas seguintes condições:  

4.8.3.1. A vistoria será acompanhada por pelo menos 2 (dois) servidores, designados pelo SAAE. 

4.8.3.2. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais ou de projetos 
porventura disponibilizados, se for o caso, não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma 
a desobrigar a sua execução.  

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

5.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento Pregão sob a forma 
eletrônica, com adoção do critério de julgamento menor preço por item. 

5.2. Critérios da Aceitabilidade da Proposta 

5.2.1. A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo próprio e conter 
minimamente as seguintes informações: 

5.2.1.1. Descrição completa e detalhada do objeto e dos seus itens individualizados;  

5.2.1.2. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: 
impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre a prestação 
do serviço; 

5.2.1.3. Validade da proposta de 60 dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo do instrumento convocatório.  

5.2.1.4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos 
com duas casas decimais após a vírgula. 

5.2.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão 
ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor. 

5.2.2.1. O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em 
Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura 
digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

5.2.3. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 

5.2.3.1.  Contiverem vícios insanáveis; 

5.2.3.2.  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

5.2.3.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

5.2.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.2.3.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 
desde que insanável. 
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5.2.4. Da Prova de Conceito (PoC) 

5.2.4.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação. 

5.3. Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional 

5.3.1. Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 
observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por 
empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: 
Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço 
prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e 
identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 
5.3.2. O licitante que ofertar os serviços de calibração ou qualificação, constantes do Termo de 

Referência, deverá obrigatoriamente ser acreditado segundo a ABNT NBR ISO/IEC 17025. O 
mesmo deverá apresentar um certificado de acreditação em nome do licitante, emitido pelo 
INMETRO, o que significa que o laboratório foi avaliado e aprovado pelo Inmetro/CGCRE para 
realizar calibrações conforme a ISO/IEC 17025. 

 

6 EXECUÇÃO DO OBJETO. 

6.1 Os itens que precisarem ser deslocados de uma das Estações de Tratamento de Água ou da 
Estação de Tratamento de Esgoto para que seja realizado o procedimento de qualificação ou calibração, 
deverão ser retirados e devolvidos nas dependências do SAAE, sem qualquer custo para a Autarquia, e 
deverão retornar às dependências do SAAE em no máximo 15 dias. O relatório de conclusão do serviço 
deverá estar disponível em até 10 dias após a entrega do equipamento. 
6.2 Os equipamentos que forem qualificados ou calibrados, deverão conter um selo indicando o 
procedimento que foi realizado e o prazo de validade do mesmo. Sendo que, os protocolos devem 
apresentar validade de no mínimo 12 meses. 
6.2.1 Se o serviço oferecido for a calibração de equipamentos, o laboratório deverá fornecer um 

certificado/relatório de calibração com o selo RBC. 
6.2.2 Quando o serviço oferecido for a qualificação, o laboratório deverá fornecer um relatório que 

explique o comportamento do equipamento durante os testes. 

6.3 Caso haja alguma não conformidade ou algum desvio do padrão de qualidade detectado durante 
a operação do objeto da empresa licitante, o SAAE deverá ser avisado imediatamente e todos os detalhes 
deverão estar contidos no relatório para que sejam tomadas as medidas corretas. 
6.4 O horário para a retirada dos equipamentos deverá ser entre 07:30 às 10:30h e de 13:15 às 
15:45h, sendo que os profissionais que chegarem antes ou após este horário não serão recebidos pelo 
SAAE, sendo o mesmo isento de qualquer responsabilidade sobre os custos incidentes sobre o transporte 
em desconformidade com o disposto neste edital.  
6.5 Só será aceito o procedimento, que estiver de acordo com as especificações exigidas neste termo 
de referência e por este Edital; 
6.6 O procedimento deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidas por lei e por este 
Edital, sendo que o procedimento considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às 
exigibilidades, será recusado e o pagamento cancelado. 
6.7 O SAAE não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do objeto, ficando ao seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 

6.8. Prazo e Condições da Prestação do Serviço 

6.8.1. Após a solicitação do serviço, o procedimento deverá ser executado em até 15 (quinze) dias 
corridos após a Emissão da Autorização do Fornecimento. 
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6.9.  Do Local e Horário da Prestação do Serviço 

6.9.1. Os itens de 01 a 14, objetos desta licitação, estão estabelecidos no Endereço: Rua Galena, 239 
– Jardim Alvorada – CEP 37.170-000 – Boa Esperança – MG e no endereço: Avenida Antônio Carlos 
Bandeira, 1290 – Aeroporto – CEP 37.170.000 – Boa Esperança – MG. Os itens de 15 a 24 estão 
estabelecidos na Estação de Tratamento de Esgoto que se encontra na zona rural – CEP 37.170-000 – 
Boa Esperança – MG. Se o equipamento precisar ser removido para que o serviço seja realizado, a 
entrega após o procedimento deverá ser efetuada no mesmo endereço de coleta. Fica sendo 
responsabilidade da licitante todas as despesas que envolvam a locomoção do item em caso de entrega 
e transporte até o local indicado.  

6.10. Dos Materiais a serem disponibilizados 

6.10.1. Fica sendo responsabilidade da licitante garantir a integridade do equipamento que precisar ser 
realocado. 

6.11. Condições de recebimento 

6.11.1. Os serviços prestados serão acompanhados pelo (as) responsável da Seção de Almoxarifado do 
SAAE acompanhado por algum representante da equipe técnica ou operadores das estações de 
tratamento de água. 

6.11.2. Os serviços deverão ser dispensados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada por representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 
o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias 
para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento 
do contrato. 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 
definido pela lei civil.  
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7.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de 
seus anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

7.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas 
as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do 
Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

7.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.10. Caso seja necessário, maiores informações e esclarecimentos acerca da prestação dos serviços, 
o licitante poderá entrar em contato com os responsáveis pela fiscalização, Sra. Jane Macedo Neto – 
Coordenadora de Saneamento, Sra. Nayza Ferreira Santos – Técnica Química e Sr. Júlio César Lara de 
Almeida - Assessor Técnico do SAAE.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal eletrônica e respectivo aceite do Contratante. 

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

8.2.1. O prazo de validade; 

8.2.2. A data da emissão;  

8.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

8.2.5. O valor a pagar; e  

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 

8.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.5. O pagamento será efetuado através de depósito em conta em um dos bancos que o fornecedor 
indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período de 
adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados 
pelo Contratante. 

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos 
ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –
SELIC. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
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8.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

9.1. Do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações 

constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.  

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções.  

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.  

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes.  

9.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.  

9.2. Do Contratado: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  
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9.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

9.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;  

9.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

9.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;  

9.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens 

solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 

conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;  

9.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

9.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 

9.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

9.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

9.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme 

parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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9.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;  

9.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;  

9.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato;  

9.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo 

observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.  

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado.  

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
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10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 

razões de interesse público, devidamente comprovados.  

10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 

indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser 

apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  

10.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 

2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à 

Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, 

observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso, tendo em vista que o orçamento sigiloso 
busca a assimetria de informações trazendo consigo a vantagem econômica na contratação. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do 

orçamento 2026 em vigor. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 17.512.0101.6004.3390.39.00 e 

17.512.0101.6005.3390.39.00. 

12.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

Boa Esperança, 25 de agosto de 2025. 

 

 

     Jane Macedo Neto                 Júlio César Lara de Almeida           Nayza Ferreira Santos 

Coordenadora de Saneamento                Assessor Técnico                           Técnica Química 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/ 2026 

PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/ 2026 

 
Aos __ dias de ________ de 2026, autorizado pelo ato de autuação do processo de Pregão Eletrônico 
nº ___/2026, expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com disposto na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.051 de 10 de março de 2023, que, conjuntamente com as 
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.781.070/0001-90, com sede administrativa à Rua Galena, 239 – Jardim Alvorada, 
Município de Boa Esperança/MG, aqui representada pelo Diretor Superintendente,   Sr. Paulo 
Henrique Moura Lara, doravante denominado simplesmente SAAE; e de outro lado a 
empresa______________, inscrita no CNPJ sob o nº.___________, estabelecida 
à__________________, nº. ___, Bairro ____, na cidade de ______, Estado de __, neste ato 
representada por seu _______, Sr.(a)__________, portador(a) do CPF nº. __________, doravante 
denominada simplesmente DETENTORA DA ATA. 
A presente ata é originária da licitação modalidade PREGÃO, e tem sua fundamentação legal no 
Decreto Municipal nº. 5051/2023 e na Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto deste instrumento o registro de preços para eventual e futura prestação de serviços 

de calibração ou qualificação dos equipamentos, a serem utilizados nas Estações de Tratamento de 

Água e Estação de Tratamento de Esgoto do município de Boa Esperança/MG, conforme requisitos 

e especificações constantes do termo de referência, anexo I deste edital. 

 
2. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO. 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Serviço de Calibração no equipamento 
Colorímetro, modelo DM-COR da marca 
Digimed 

Sv 04 R$ R$ 

2 
Serviço de Calibração no equipamento 
Turbidímetro, modelo AP  2000 da marca 
Policontrol Instrumentos Analíticos 

Sv 02 R$ R$ 
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3 
Serviço de Calibração no equipamento 
Colorímetro, modelo DL - FL Flúor da marca 
Del Lab 

Sv 02 R$ R$ 

4 
Serviço de Calibração no equipamento Medidor 
de pH, modelo Orion da marca Thermo 
Scientific 

Sv 02 R$ R$ 

5 

Serviço de Qualificação no equipamento Estufa 
de Incubação da marca Thermo Scientific. A 
estufa é utilizada a uma temperatura de 
aproximadamente 35ºC durante um período de 
24 horas 

Sv 02 R$ R$ 

6 

Serviço de Qualificação no equipamento Estufa 
Digital SSD de esterilização e secagem da 
marca SolidSteel. A estufa é utilizada a uma 
temperatura de aproximadamente 100ºC 
durante um período de 6 horas com frequência 
de 3 vezes por semana 

Sv 02 R$ R$ 

7 

Serviço de Calibração no equipamento Banho 
Maria com Circulação SL – 154. Este 
equipamento da marca Solab é utilizado a uma 
temperatura em torno de 45ºC durante um 
período de 24 horas com frequência semanal 

Sv 02 R$ R$ 

8 

Serviço de Calibração no equipamento Banho 
Maria com Circulação SL – 150. Este 
equipamento da marca Solab é utilizado a uma 
temperatura de até 85ºC durante um período de 
30 minutos com frequência mensal 

Sv 02 R$ R$ 

9 

Serviço de Calibração no equipamento Balança 
Analítica de modelo ATX 224 da marca 
Shimadzu. Essa balança tem capacidade 
máxima para 220g 

Sv 02 R$ R$ 

10 

Serviço de Qualificação no equipamento 
Autoclav Vertical A.V da marca Phoenix 
Luferco. Utilizamos este equipamento com uma 
pressão de até 127 kgf/cm2 

Sv 02 R$ R$ 

11 

Serviço de Calibração no equipamento 
Termômetro Digital Espeto Aço Inox, da marca 
Incoterm que possui uma variação de 
temperatura de -50 a 300ºC. Utilizamos este 
equipamento para medições entre 75 a 85ºC 

Sv 04 R$ R$ 

12 
Serviço de Calibração no equipamento Medidor 
de pH, modelo Orion Star A214 da marca 
Thermo Scientific 

Sv 02 R$ R$ 
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13 Serviço de Calibração no equipamento 
Turbidímetro, modelo 2100Q da marca Hach Sv 04 R$ R$ 

14 
Serviço de Calibração no equipamento Medidor 
de pH, modelo Orion Star A211 da marca 
Thermo Scientific 

Sv 02 R$ R$ 

15 
Serviço de Calibração no equipamento Medidor 
de Condutividade Elétrica, modelo Orion Star 
A212 da marca Thermo Scientific 

Sv 02 R$ R$ 

16 
Serviço de Calibração no equipamento Balança 
Analítica, modelo AUX 220 da marca Uni Bloc, 
medição de no mínimo10mg e máximo 220g 

Sv 02 R$ R$ 

17 

Serviço de Calibração no equipamento 
Analisador de Umidade com Aquecimento, 
modelo MOC63u da marca Uni Bloc com 
capacidade máxima para medição de 60g 

Sv 02 R$ R$ 

18 

Serviço de Qualificação no equipamento Bloco 
Digestor de DQO, modelo Dry-Block SL-16/25 
Termo reator com timer da marca Solab. 
Equipamento utilizada a uma temperatura de 
aproximadamente 150ºC por um período de 2 
horas 

Sv 02 R$ R$ 

19 

Serviço de Qualificação no equipamento Estufa 
Digital de Esterilização e Secagem Modelo 
400-4ND 200°, da marca Ethik Technology. 
Utilizamos este equipamento a uma temperatura 
em torno de 100ºC por um período de 6 horas 

Sv 02 R$ R$ 

20 
Serviço de Qualificação no equipamento Forno 
Mufla da marca Cienlab, este equipamento pode 
chegar a até 1200ºC 

Sv 02 R$ R$ 

21 Serviço de Qualificação no equipamento Capela 
de Exaustão 220v Sv 02 R$ R$ 

22 

Serviço de Qualificação no equipamento 
Incubadora de DBO, modelo 411-TD86 da 
marca Ethik Technology. Equipamento 
utilizado com uma faixa de 15 a 60ºC 

Sv 02 R$ R$ 

23 
Serviço de Calibração no equipamento Medidor 
de Oxigênio Dissolvido, modelo HQ30d flexi 
da marca Hach 

Sv 02 R$ R$ 
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24 

Serviço de Calibração no equipamento 
Analisador de umidade com aquecimento, 
modelo i-Thermo G163L da marca Bel 
Engineering com capacidade máxima de 160g 

Sv 02 R$ R$ 

 
 
3. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

2.1. Os itens que precisarem ser deslocados de uma das Estações de Tratamento de Água ou da 
Estação de Tratamento de Esgoto para que seja realizado o procedimento de qualificação ou calibração, 
deverão ser retirados e devolvidos nas dependências do SAAE, sem qualquer custo para a Autarquia, e 
deverão retornar às dependências do SAAE em no máximo 15 dias. O relatório de conclusão do serviço 
deverá estar disponível em até 10 dias após a entrega do equipamento. 
2.2. Os equipamentos que forem qualificados ou calibrados, deverão conter um selo indicando o 
procedimento que foi realizado e o prazo de validade do mesmo. Sendo que, os protocolos devem 
apresentar validade de no mínimo 12 meses. 
2.2.1. Se o serviço oferecido for a calibração de equipamentos, o laboratório deverá fornecer um 
certificado/relatório de calibração com o selo RBC. 
2.2.2. Quando o serviço oferecido for a qualificação, o laboratório deverá fornecer um relatório que 
explique o comportamento do equipamento durante os testes. 
2.2.3. Todos os serviços após serem realizados, deverão apresentar um relatório ou certificado, 
garantindo que o equipamento esteja em boas condições e que o mesmo apresentou comportamento e 
resultados dentro do padrão esperado. 

2.3. Caso haja alguma não conformidade ou algum desvio do padrão de qualidade detectado durante 
a operação do objeto da empresa licitante, o SAAE deverá ser avisado imediatamente e todos os detalhes 
deverão estar contidos no relatório para que sejam tomadas as medidas corretas. 
2.4. O horário para a retirada dos equipamentos deverá ser entre 07:30 às 10:30h e de 13:15 às 
15:45h, sendo que os profissionais que chegarem antes ou após este horário não serão recebidos pelo 
SAAE, sendo o mesmo isento de qualquer responsabilidade sobre os custos incidentes sobre o transporte 
em desconformidade com o disposto neste edital.  
2.5. Só será aceito o procedimento, que estiver de acordo com as especificações exigidas no termo 
de referência e pelo Edital; 
2.6. O procedimento deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidas por lei e pelo 
Edital, sendo que o procedimento considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às 
exigibilidades, será recusado e o pagamento suspenso. 
2.7. O SAAE não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do objeto, ficando ao seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 

2.8. Prazo e Condições da Prestação do Serviço 

 

2.8.1. Após a solicitação do serviço, o procedimento deverá ser executado em até 15 (quinze) dias 
corridos após a Emissão da Autorização do Fornecimento. 
 

2.9.  Do Local e Horário da Prestação do Serviço 

2.9.1. Os itens de 01 a 14, objetos desta licitação, estão estabelecidos no Endereço: Rua Galena, 239 
– Jardim Alvorada – CEP 37.170-000 – Boa Esperança – MG e no endereço: Avenida Antônio Carlos 
Bandeira, 1290 – Aeroporto – CEP 37.170.000 – Boa Esperança – MG. Os itens de 15 a 24 estão 
estabelecidos na Estação de Tratamento de Esgoto que se encontra na zona rural – CEP 37.170-000 – 
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Boa Esperança – MG. Se o equipamento precisar ser removido para que o serviço seja realizado, a 
entrega após o procedimento deverá ser efetuada no mesmo endereço de coleta. Fica sendo 
responsabilidade da licitante todas as despesas que envolvam a locomoção do item em caso de entrega 
e transporte até o local indicado.  

2.10. Dos Materiais a serem disponibilizados 

2.10.1. Fica sendo responsabilidade da licitante garantir a integridade do equipamento que precisar ser 
realocado. 

2.11. Condições de recebimento 

2.11.1. Os serviços prestados serão acompanhados pelo (as) responsável da Seção de Almoxarifado do 
SAAE acompanhado por algum representante da equipe técnica ou operadores das estações de 
tratamento de água. 

2.11.2. Os serviços deverão ser dispensados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, 
conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada por representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 
o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias 
para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

4.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.4.1 Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento 
do contrato. 

4.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 
definido pela lei civil.  

4.7 O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de 
seus anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

4.8 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas 
as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do 
Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

4.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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4.10 Caso seja necessário, maiores informações e esclarecimentos acerca da prestação dos serviços, 
o licitante poderá entrar em contato com os responsáveis pela fiscalização, Sra. Jane Macedo Neto – 
Coordenadora de Saneamento, Sra. Nayza Ferreira Santos – Técnica Química e Sr. Júlio César Lara de 
Almeida - Assessor Técnico do SAAE.  

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1 A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal eletrônica e respectivo aceite do Contratante. 

5.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

5.2.1 O prazo de validade; 

5.2.2 A data da emissão;  

5.2.3 Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

5.2.4 O período respectivo de execução do contrato;  

5.2.5 O valor a pagar; e  

5.2.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 

5.4 A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.5 O pagamento será efetuado através de depósito em conta em um dos bancos que o fornecedor 
indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período de 
adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados 
pelo Contratante. 

5.6 No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos 
ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –
SELIC. 

5.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.8 Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

5.9 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5.9.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  



 
        SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ – 18.781.070/0001-90  Insc. Est. Isento 
Autarquia Municipal   telefax: 0800-001-0550 

Rua Galena, 239 – Jardim Alvorada - Boa Esperança – MG 

34 
 

 
5.9.2. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de 

custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9.3. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

5.9.4. Em conformidade com o Decreto Municipal 5219 de 19 de julho de 2023, o Imposto de 

Renda passará a ser retido na fonte recebedora dos produtos e serviços sobre as notas 

fiscais emitidas pelas empresas NÃO optantes pelo SIMPLES NACIONAL. Caso a 

licitante seja optante pelo SIMPLES, deverá ser enviada juntamente com a nota fiscal 

eletrônica, a Declaração da Opção pelo Simples Nacional emitida através do link 

abaixo.  

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 . 
 
 
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA  
 
6.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.2.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:  
6.3.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;  
6.4.  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  
6.5.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
6.6.  Mantiverem sua proposta original.  
6.7.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.   
6.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
6.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
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6.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
6.12. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.  
6.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  
6.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:  
6.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
6.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
6.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;  
7.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado.  
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8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
 
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.  
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou  
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.  
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
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10.4.1. Por razão de interesse público;  
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
 
 

11 DAS PENALIDADES  
 

11.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso as sumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  
11.2.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

12 CONDIÇÕES GERAIS  
 

12.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega, recebimento e 
pagamento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
12.2.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 
 
 

   Paulo Henrique Moura Lara                                          CONTRATADA 
Diretor Superintendente SAAE                                  Representante Legal 
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